
  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante JOSIMAR CARDOSO DE 
QUEIROZ 

Matrícula  2035948 

E-mail Josimar.queiroz@ufersa.edu.br 

Celular (84) 9 8788-8542 

Unidade de Exercício DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS 

Regime de execução PARCIAL 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 
termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 
compromissos: 
 
 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 
ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 
Executivo Federal; 



 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 
trabalhos acordados como parte das metas; 

 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 
ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 
UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 
previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 
retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 
Participante 

 

Assinatura da Chefia 
Imediata 
 

 

 

 

Assinado digitalmente por JOSIMAR 
CARDOSO DE QUEIROZ:90437802434
Data: 2024.03.28 16:37:25-03'00'

RAIANE MOUSINHO 
FERNANDES BORGES 
PALHANO 
GALVAO:05295516407

Assinado de forma digital por 
RAIANE MOUSINHO FERNANDES 
BORGES PALHANO 
GALVAO:05295516407 
Dados: 2024.03.28 16:53:25 -03'00'



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

Plano de Trabalho 

 

PLANO DE TRABALHO 

Nome civil Rannah Munay Dantas da Silveira 

Nome social  

Matrícula 2125412 

Data início do plano 01/04/2024 Data fim do 

plano 

31/12/2024 

Cargo Assistente 

em 

Administra

ção 

Carga horária 40 horas 

Regime adotado ( ) 

Presencial 

( x) 

Teletrabalho 

     parcial 

( ) 

Teletrabalho          integral 

Horários de permanência 

em disponibilidade 

07:30 a 11:30 e 13:30 a 17:30 

Canais de contato (84) 996115379 

Lista de equipamentos e mobiliário cedidos pela instituição 

Nº do patrimônio Descrição 

  

 

 

 



OBS: O plano de trabalho estará devidamente registrado no SISGP. 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Rannah Munay D. Silveira 

Matrícula  2125412 

E-mail sca.ddp@ufersa.edu.br 

Celular (84) 996115379 

Unidade de Exercício SCA/DDP/PROGEPE 

Regime de execução Teletrabalho parcial. 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

● Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no prazo 

estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 
● Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

● Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 
● Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 
● Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, 

de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no que couber, e 

as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 2020, que 

divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal; 

● Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

● Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

● Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

● Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

● Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

● Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de retirada 

fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 



Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por JOSIMAR 
CARDOSO DE QUEIROZ:90437802434
Data: 2024.03.28 17:14:23-03'00'



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Raphaella Marques Vilela 

Matrícula  2647669 

E-mail Raphaella.vilela@ufersa.edu.br 

Celular 84 99961-1138 

Unidade de Exercício SID/DDP/PROGEPE 

Regime de execução Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por JOSIMAR 
CARDOSO DE QUEIROZ:90437802434
Data: 2024.03.28 17:21:50-03'00'



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Nayara Martina Freire 

Matrícula  1958703 

E-mail naymartina@ufersa.edu.br 

Celular (84) 99801-8827 

Unidade de Exercício Setor de Ingresso e Dimensionamento 

Regime de execução Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de 

2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 



 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por NAYARA MARTINA 
FREIRE:05719241400
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=presencial, OU=
00489828000317, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=ARMPDG, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=NAYARA MARTINA FREIRE:05719241400
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.03.28 17:03:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0

NAYARA MARTINA 
FREIRE:05719241
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Assinado digitalmente por JOSIMAR 
CARDOSO DE QUEIROZ:90437802434
Data: 2024.03.28 17:12:22-03'00'



  
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Monaliza Ferreira Rodrigues de 

Paula 

Matrícula  2884088 

E-mail monaliza.ferreira@ufersa.edu.br 

Celular (84) 98834-2618 

Unidade de Exercício DDP - PROGEPE 

Regime de execução Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 
• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 
• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por JOSIMAR 
CARDOSO DE QUEIROZ:90437802434
Data: 2024.03.28 16:42:40-03'00'



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Isabella de Azevedo Batista 

Matrícula  1088025 

E-mail isabella.batista@ufersa.edu.br 

Celular (84) 9 9818-0632 

Unidade de Exercício Setor de Ingresso e Dimensionamento 

Regime de execução 40 horas semanais, 

Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 

Assinado digitalmente por JOSIMAR 
CARDOSO DE 
QUEIROZ:90437802434
Data: 2024.03.28 16:41:54-03'00'



  

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Ana Paula Silva Fernandes Irber 

Matrícula  1887410 

E-mail anapaula.silva@ufersa.edu.br 

Celular (84) 988005898 

Unidade de Exercício PROGEPE/DDP/SID 

Regime de execução Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
 
 
 

Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante 
  Kézia Viana Gonçalves 

Matrícula 
 1750487 

E-mail 
  kezia@ufersa.edu.br 

Celular 
 84 9 9668-2131 

Unidade de Exercício 
 SCA/DDP/PROGEPE 

Regime de execução 
 Teletrabalho Parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 
 

 Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

 Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

 Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

 Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

 Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando 

sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida; 

 Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 



 Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e 

ativos; 

 Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

 Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

 Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Termo de Ciência e Responsabilidade

Nome do(a) participante CAMILA DE SOUZA FILGUEIRA
DANTAS

Matrícula 1242088

E-mail camila.filgueira@ufersa.edu.br

Celular (84) 9 8854-4878

Unidade de Exercício SETOR DE CAPACITAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO

Regime de execução TELETRABALHO PARCIAL

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos
termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes
compromissos:

● Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no
prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo
excepcionalmente pactuado com a chefia imediata;

● Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de
gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições
ambientais e ergonômicas adequadas;

● Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito
adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução
CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

● Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens
estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022;

● Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº
13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no
que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho
de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder
Executivo Federal;



● Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando
sempre cumprir a meta de desempenho estabelecida;

● Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos
trabalhos acordados como parte das metas;

● Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e
ativos;

● Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da
UFERSA e demais formas de comunicação da unidade;

● Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia
previamente pactuado.

● Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de
retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso.

Assinatura do(a)
Participante

Assinatura da Chefia
Imediata
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Termo de Ciência e Responsabilidade 

Nome do(a) participante Ananayra Mirella Gois e Silva 

Matrícula  1839339 

E-mail Ananayra.mirella@ufersa.edu.br 

Celular 84 99851-5345 

Unidade de Exercício Divisão de Desenvolvimento de 

Pessoas 

Regime de execução Tele-trabalho parcial 

Declaro que atendo os requisitos previstos para ingresso no Programa de Gestão, nos 

termos da Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, assumindo os seguintes 

compromissos: 

 

 

• Atender a convocação para comparecimento pessoal no setor de lotação, no 

prazo estabelecido na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022, ou prazo 

excepcionalmente pactuado com a chefia imediata; 

• Manter a infraestrutura necessária para execução das tarefas em programa de 

gestão, incluindo recursos tecnológicos e de comunicação, além de condições 

ambientais e ergonômicas adequadas; 

• Estar ciente que a participação no programa de gestão não constitui direito 

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas na Resolução 

CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto à vedação para execução e de pagamentos e vantagens 

estabelecidas na Resolução CONSUNI/UFERSA N° 69/2022; 

• Estar ciente quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 

13.709, de 14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), no 

que couber, e as orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho 

de 2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder 

Executivo Federal; 

• Estar ciente e de acordo com o Plano Individual de Trabalho, buscando sempre 

cumprir a meta de desempenho estabelecida; 



• Estar ciente quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos 

trabalhos acordados como parte das metas; 

• Manter os dados cadastrais e de contato permanentemente atualizados e ativos; 

• Consultar diariamente o e-mail institucional, os sistemas informatizados da 

UFERSA e demais formas de comunicação da unidade; 

• Manter contato permanente com a chefia imediata dentro de período do dia 

previamente pactuado. 

• Estar ciente sobre a responsabilidade pelo patrimônio, cuja autorização de 

retirada fora dada em virtude do Programa de Gestão, quando for o caso. 

Assinatura do(a) 

Participante 

 

Assinatura da Chefia 

Imediata 

 

 

 

 


